
ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAçÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.55410001-98 Telefax: (0xx75) 33392150 12128

CONTRATO DE PRESTAÇÃO nr SERVIÇOS N" 074I2025PS-FME
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 019/2025FMEDI

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE
CELEBRAM ENTRE SI O FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO
SOARES E A EMPRESA VIDRO SERVICE
LTDA.

I. CONTRATANTES: o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES,

Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro,

inscrito no CNpJ/lvÍF sob o n.o 30.607.381/0001-32, doravante denominado CONTRATANTE e a

empresa VIDRO SERVICE LTDA, inscrita no CNPJ sob no 58.638.02210001-61, com sede à Rua

Nova Canaã,no 75,Bairro São José, Irecê- BA, CEP: 44.867-004.

II - REPRESENTANTES: Representa o CONTRATANTE a Sr.u ZAIRA BARBOSA DE

SOUZA ANDRADE, brasileira, portadora do RG no 07.584.888-07 SSP-BA SSP/BA e CPF no

001.319.995-16, residente e domiôiliada na Rua Glória Sampaio, no 64, Centro, nesta Cidade, e

representante legal da coNTRATADA, o Sr. ERITON JOSÉ DE SOUZA, Brasileiro, portador de

RG no 1529520800 SSP/BA e CPF no 057.313.095-74.

III - DA AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA: O presente Contrato é celebrado em decorrência do

processo de Dispensa de Licitação n' 0|9I2025FMEDI, de interesse da Secretaria Municipal de

Educação, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido.

IV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas,

pela Lei l4.l33l2o2l , com base no caput do art. 72 e art. 7 5,IÍ, no caso de outros serviços e compras; e

demais norÍnas legais pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

DE PORTAS E JANELAS DE VIDRO NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DOS POVOADOS DE

CAMPO ALEGRE E POCINHO (ESCOLA FLORENTINO GASPAR DOURADO E ESCOLA

PRUDENTE DE MORÂIS), AFIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SEC. MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO, conforme proposta vencedora na Dispensan" 0|9|2025FMEDI.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.13312021, são obrigações da

CONTRATADA:

a) A CONTRATADA deverá fomecer o material e a mão de obra, objeto da licitação, de acordo

.o.n u. especificações definidas neste Termo de referência ou equivalente técnico, novos e da melhor

qualidade disponível no mercado, isento de defeitos de fabricação;
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b) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes da proposta apresentada, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

pffazo Íixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

e' qualquei dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

nscãlizáçao ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamenios devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos.

2.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.13312021, são obrigações da

CONTRATANTE

a) Fornecer todas as informações necessárias para a adequada execução do objeto contratado;

Ui pmitir a Nota de Empeúo e/ou formalizar o contrato, conforme o caso, para viabilizar a entrega dos

materiais;
c) Designar servidor(es) para o recebimento, conferência e fiscalização dos utensílios fornecidos;

d-) Notúcar formalmente a empresa contratada sobre qualquer irregularidade constatada nos produtos

entregues, solicitando providências;

e) Efãtuar o pagamentà à contratada conforme os termos e condições estabelecidos no contrato, desde

que devidamente cumpridas todas as obrigações;

f) Garantir o acesso dá contratada aos locais de entrega, respeitando os trâmites e protocolos internos de

cada unidade escolar.

CLAUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. A empresa contratada deverá garantir a entrega e instalação diretamente nas escolas indicadas pela

secretaria municipal de educação, constante da requisição/ordem de serviço que será enviada. O prazo

de entrega do objeto será de até20 (vinte) dias uteis;

3.2. Os serviços deverão ser prestados durante horario de expediente (de segundas às sextas-feiras das

7h30 às I th30 e das 13h00 às 17h00).

3.3. A entrega e instalação ficará a cargo da contratada, inclusive com pessoal capacitado para tal

função, conforme as norrnas de segurança do trabalho, possuindo equipamentos de proteção individual,

bem como acessórios de segurançaparao desempeúo de suas tarefas;

3.4. A instalação deve ser com material apropriado (massa, silicone e afins). Os serviços de

instalação não deverão obstruir o andamento das rotinas de trabalho dos ambientes.

3.5. Nas hipóteses em que os bens entregues não se conformarem com as especificações deste

Termo, o fornecedor deverá substituí-los, às suas expensas, no prtvo máximo de 5 (cinco) dias uteis,

contados a partir da data do termo de recusa dos bens.

3.6. O fomecedor deverá responder pelos danos cobertos pela garantia do fabricante, ocorrendo a

troca dos itens que comprovadamente apresentar defeito.
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3.7. LOCAIS DE ENTREGA E INSTALAçÃO:

ESCOLA MUNICIPAL FLORENTINO GASPAR, Campo Alegre, Povoado, Zona Rural - 5 km de

distância da sede do municíPio.

ESCOLA MI.]NICIPAL PRUDENTE DE MORAIS, PociúO, ZONA RUrAI - 15 Krn dE diStâNCiA dA SEdE

do município.

CLÁUSULA eUARTA - DO vALoR E CONDIÇÕps uB PAGAMENT9

4.1. O valor global para aquisição dos produtos ora contratados é de RS 52.042,35 (Cinquenta e dois

mil, quarenta- e doii reais e trinta e cinco centavos), valores estes fixos e irreajustáveis, conforme

proposta vencedora;

4.2. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operação

adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros.

4.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva entrega dos materiais desta

licitação, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

4.4 - A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedoralcontratada, obrigatoriamente

com o mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho;

4.5 - Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para coffeçáo, o prazo paÍa pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

4.6. O pagamento só será efetuado apos a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia com

suas oúrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões

Negativaúó oeuito para com as Fazendas Fediral, Estadual e Municipal, para com o FGTS e Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas.

5 - DO PREÇO E DO REAJUSTE:

5.1 - Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com a proposta vencedora, fixo e

irreajustável.

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocoÍra o desequilíbrio econômico

financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 135, parágrafo 3o da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA SEXTA. DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será até 22t06t2026, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes e

nos termos da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA SÉTIMA - RECURSO ORÇAIVTENTÁUO:

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão a cargo da seguinte
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 1 3.922.55410001 -98 Telefax (0xx75) 33392150 I 2128

dotação orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.04.02- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
PROJETO/ ATMDADE:2067 - Manutenção das Ações do Ensino Fundamental.
pROJETO/ ATMDADEz 2062 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação.

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.0000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 1500

8 . CLÁUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES:

8.1 - Nos termos do art. 155 e 156 da Lei n. 14.133121, fica estipulado as seguintes penalidades:

Art. 155.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqueÍ natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de l" de agosto de 2013.

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei

as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1'Na aplicação das sanções serão considerados:
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I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem paÍa a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nornas e

orientações dos órgãos de controle.

§ 2' A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave.

§ 3" A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou

do contrato, não poderá ser inferior aO,5oÁ (cinco décimos por cento) nem superior a30%o (trinta por

cento) do valor dã contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável

por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

§ 4" A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável

pelas infraçõês administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta

Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado

a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

§ 5" A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável

pelas infraçõLs administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta

Lei, bem .á*o pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do

referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o

deste artigo, . i-p.áirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indiretúe todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos'

8.2. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-

se o princípio da proporcionalidade, em razáo de circunstâncias fundamentados em fatos reais e

comprovadós, desde qui formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em

qu" iot oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.

g.3 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatarias em conta corrente

em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar

da data da notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.

g.4 - As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela

Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em conta

corrente em agência bancaria devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente'

CLÁUSULA NONA. DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos
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casosenumeradosnosincisosart.l3SdaLeiFederaln"|4,133121.

CLÁUSULA DECIMA. DA PUBLICAÇÃO

f0.1. Dentro do prazo legal estipulado na Lei Ílo 14'133121' contado de sua assinatura' o

CONTRATANTE providenciará a publicação de resumo deste contrato na imprensa oficial do

município.

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA-DAFISCALIZAÇÃo

I 1.1 o gerenciamento e a fiscalização do recebirnento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficwá

acalgodo(s)servidor(s)designado(s)conformeDecretono053e05Tde06deJaneiÍode2025,
ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) feta conferência das especificações do material coln as

exigências contraruÀ' . pãlo ,.u ,.á.üimento defrnitivo na fõrma do art. 140, II da Lei no

14.1331202I, podendo rejeitar, no todo ou em PâÍto, os itens que não estejam de acordo com as

especificações deste teáo de Referência, competindo-rhe ainda dirimir as possíveis dúvidas que

surgirem no curso da entrega deste(s),-e de tudo dar ciência à Administração'

I 1.2. Fica reseryado à fiscalizaçao o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular

omisso ou duvidoso não previrto nert. .âitul e tudo o maislue se relacione com objeto licitado, desde

ár. "a" 
acarrete ônus para o Município ou modifi caçáo na contratação.

11.3. As decisões que ultrapassarem r."-p.tenóiu do fiscal do Município deverá ser solicitada

formalmente pelo Fornecedor contratadã a auàridade administrativa imediatamente superior ao fiscal'

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes'

CLAUSULA DECIMA SEGTINDA'DO FORO

l2.l.FicaeleitooForodestaComarcaparadirimirquestõesoriundasdesteContrato.

E por estarem de acordo, lawou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma' as quais

foram lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas'

SOUTO SOARES-B A,22 de Outubro de2025'

Zaira arbosa de Andrade

Secretária de Edu ção

CONTRAT

Testemunhas:

CE LTDA
CNPJ sob no 58.638.02210001-61

CONTRATADA

L

:6 {1-



sexta-feira,24 de outubro de2025 | Ano X - Edição n'01642 | Caderno 1 Diório oricio!do Munlcípio EEE

Pre'feitura Munic a de 'r,$oIto Soa

ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUcAçÃo
CenÍo - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 Telefax: (0xx75) 33392,l50 I 2128

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Prestação de Serviços N" 074I2025P§-FME - Dispensa n" 019/2025FMEDI -
Processo Administrativ o n" 20812025,
Contratante : Secretaria Municipal de Educação
CNPJ: 30.607.381i0001 -32

objeto: CoNTRATAÇÃO Op EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO Op

PORTAS E JANELAS DE VIDRO NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DOS POVOADOS DE

CAMPO ALEGRE E POCINHO (ESCOLA FLORENTINO GASPAR DOURADO E ESCOLA

PRI.]DENTE DE MORAIS), AFIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SEC.

MLTNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Proponente/Ilomologado: VIDRO SERVICE LTDA, inscrita no CNPJ sob no

58.638.02210001-61, com sede à Rua Nova Canaã, n" 75, Bairro São José, Irecê- BA, CEP:

44.86't-004.

Valor Global: R$ 52.042,35 (Cinquenta e dois mil, quarenta e dois reais e trinta e cinco

centavos).

UNIDADE ORÇAMENTÁNTI: OZ.OE.O2 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2067 - Nfanutenção das Ações do Ensino Fundamental.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2062 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de
Educação,
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.0000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa

Jurídica
FONTE: 1500
Período de Vigência: 22110/2025 a2210612026.

Gestora do Fundo: Zaira Barbosa de Souza Andrade.

Avenida José Pereira Sanrpaio | 08 | Gentro I Soutq Soares-Ba

Este documsnto foi assinado digitalment€ por SER qSA Experian
F8922DDE4958E97885CA6448456E2674
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